
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
CENTRO DE EDUCAÇÃO ABERTA E A DISTÂNCIA

                                              PORTARIA Nº 102/2022 - CEAD/UFPI

A Diretora do Centro de Educação Aberta e a Distância (CEAD) da Universida-
de Federal do Piauí (UFPI), no uso de suas atribuições  legais e, considerando:

- O memorando eletrônico Nº  S/N -CCN UFPI

RESOLVE

Designar Comissão para elaboração da Projeto Pedagógico da Especialização em Ensino

de Química e suas Tecnologias. A Comissão será formada pelos seguintes professores da Uni-

versidade Federal do Piauí:

Dra. Josy Anteveli Osajima – Presidente

Dr. Edson Cavalcanti da Silva Filho - Membro

Dr. João Sammy Nery de Souza - Membro

Comunique-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Teresina, Piauí, 10 de Agosto de 2022.
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